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TERMO DE CESSÃO OE uso GRATUITO gµa entra si celabram o 
MUNICIPIO De CRISTINO CASTRO-PI. POR, INTEBMEOl,O DO PREfE!IO 
FELIPE FERREIRA DIAS E A SRA ISABEL CAROLINA WIRTH SPILLER. 

O Sra Isabel Carolina W1rth Spiller. brasileira . casada, portadora do RG sob o n• 
7671432 SPPISP. inscrita no CPF n · 015.650.698-03. residente e domiciliada 
na Fazenda Suiça. CEP 15480, no município Guaimbé. São Paulo. na 
qualidade de CEDENTE, e de outro lado. o MUNICÍPIO DE CRISTINO 
CASTRO-PI , pessoa jurídica de direito público. inscrito no CNPJ sob n .0 

06.554.364/0001-08 com sede. provisória .. na 1Rva M ilton Rosal, Centro. Cristino 
Castro-PI , ne.ste ato devidamente representado por seu Prefeito , Sr. FELIPE 
FERREIRA DIAS, bra.sileiro, casado, portador da Carteira de Identidade nº 
2 .950.113 SSPIPI e inscr ito no CPF sob o nº 044.916.933-23. residente e
domlcillado na Rua Ralmvndo Martins Araújo. zona urbana . mtmicípjo de, 
Cristino Castro-PI, doravante d&signado simplesmente CESSIONÁRIO. têm. 
entre si , acordado os termos deste Terrno de Cessão de Uso Gratuito, 
mediante as cláusulas e condições seguin tes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO 0B.JETO 

Este Termo tem por objeto a cessão gratuita de um imóvel(terreno) de220,.ooo 
m2(duzentos e vinte e dois mil metros quadrados). equivalente a 22 hectares. 
sitvado na Rodovia Pl-252(Estrada Estadual Crislino CastrofSanta Luz.} e 
d imensões de 200,oox1100 metros, em formato de polígono regular, svper:fície 
de solo seco e topografia predominantemente plana. limitando-se pela frente , ao, 
oeste, com a. referida rodovia, pelos fundos , ao leste e :pela esquerda , ao sul, 
com a propriedade de Gerhard Isabel Carolina e pela d ireita. ao n orte. com a 
,propriedade de Antônio José. cuja linha perimétr"ca tem Início no marco MOOl. 
cravado no limite da confrontação da propriedade de Gemrad, Isabel Carolina e, 
a rodovia Pl-252. georreferenciando no Sistema GeOdésio Brasileiro Datum 
WGS84, definido pelas coordenadas geográficas; Zona 23 L. longitude 
587550 ,00 me Latitude 9018525,00m , S com, Azfmutes referenciados ao Norte, 
de Quadrícula deste maf'co, segue com a.zJmutes referenciados ao Norte de 
Quadrloola deste Mari:::o. segue com azimute de 75" , e distância de 1.100,00m. 
até o marco M002; dest.e , com Azimute 165" . E distância de 200,oom, chega" se, 
ao marco M003; com azimute de 345".00 e d ist-"ncia de 200,oom. Ch.ga-se ao 
marco inicial da desorição deste perím etro. conforme p lanta anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DESTINAÇÃO 1E UTILIZAÇÃO 

O imóvel. ora cedido. somente deverá ser vtilizado pare ,mplenlação de Aterro 
Sanitário do Municfplo de Cristina Castro-PI. com a. fin,alidade de disposição 
final dos re·siduos sólidos. adotando procedimenlos técnicos necessários. 
mantendo a regularidade. continuidade. funcionalidade e v niven,ar~ação da 
prestação dos serviços públioos (!e limpeza vrbana e manejo desses resíduos 
sólidos. sendo expressamente proibida a sua u;IIUzação para oulTos fins. 

'É vedado ao CESSIONÁRIO transferi r ou oe,der estf! Termo de Cessão de Uso, 
bem como emprestar ou ceder a qualquer Utulo. no todo ou em pe,rte. o espaço 
físico, sob pêna de revogação de pleno d ireito. 

CL.ÃSULA T1ERCEIRA - DAS OBRIG.AÇÕES DO CESSIONÁRIO 

a) zeler pelo imóvel cedido; 

b) permi1ir o livre ece5so. és instalaçõe·s oedrdas. ,de servidores do Municlpío 
especialmente. da área de limpeza pública; 

e) Está obrigado a deflagrar o respectivo processo de LicencJemento Ambiental. 
Junto a.o 6rgao ambienla l competente (SEMAR). apresentando as lioenças nos 
te rmos da Política Nacional dos Rg4fduos Sólldos.pNRS lnstltuldo pel&Le,I 
N" 12.Jos de 02 de 1ane1ro de 2010 e regulame;ntada pçlo Decreto N".7.404, 
de 23 de dezembro ge 2010. 

d.) custear as despesas. inerente é lmplenteção do ,;,!erro sanitário. ao adotar 
medidas administrativas. legista~ivas e fiscais; 

e) F iel> e><presslâlmente proibida a en1rac:1a de animais e de pessoas não 
relacfonadas a finalidade deste objeto . 

CLÁUSULA QUARTA - DA RESCISÃO 

O presente Termo poderá ser rescindido a q uel;quer tempo. por iniciativa diante 
do desvio de finark:lade proposto pelo presente Termo. ou seja, implantação do 
Aterro sanitário e desativação do "Lixão" de Crii,tino C$Slro-Pi. 

CLÁUSULA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO 

O CESSIONÁRIO providenciará a publicação no Olério O ficiei dos Municípios, ,;,pós 
tramilaç.!lo e ap,ovação na Câmara dos Vere dores do Município d'e C rís1ino 
Castro-PI. 

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO 

As questões decorrentes da execução deste mstrumenI0. que não pos.sam ser 

d i rimidas administrativamente, serão processadas e j u lgadas na Justiça 

Estadual de Comarca de Crislino Castro/PI 

Para firmeza e como prova de assim haverem. entre si . as partes celebram 

este T ermo que. depois de lido e achado de acordo, ê assinado pelas partes. 

dele sendo extraidas as necessárias cópias que terão o mesmo valor do 
original. 

Testemunha 1: 

Cristina Castro-PI, 04 de fevereiro de 
2021 . 
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DIAS PR.EFEITO 

MUNICIAL 
CESSIONÁRIO 
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DECRETO n" 012/2021, de 08 de fevereiro de 2021 . 

Altera o lncl..:. 1/f, do artfgo 2° do Decreto 
n• 10/2021, de 01 de fev..,.../ro de 2021, que 
dlsp(J,e sobre - m.dldf>.s $BnlUrlas a 
serem ado,tadas no pedodo cio camaval, 
voltadas paro o enfrontamento do covld-19 
(coronavlrus), bem como normatJz:• o 
funclonarn-entt> aos 6rgsos pt1bllcos 
municipais no atendimento ão püOIJco no 
perlodo de vlfl'Oncla do Decret.o , no 
munlcfplo de Crls:tlno Castro/PI e dll ouvas· 
provldlktcJãS. 

O PR,EFEtTO MUNICIPAL DE CRISTINO CASTRO - PI , no uso das 

a.lríbuiQões qu lhos s11.o conf'er ldes ne, Lei OrgAnica Municipal. 

DECRETA: 

Art. 1º Fica alterado o Inciso Ili , do !ilrt. 2" do OéétélO n° 01,0/2021 , ele 01 de

fev reiro de 2.021 , conforme segue: 

"A rt. 2". A lém do disposto no art. 1º deste <;lecreto, fíoo deten-ninada Cloção das. 
srr,guintes medidas: 

Ili - o oomdn::lo poderá funcionç1r "16 es 20ri. • 

Art. 2"'. EsI.e decreto entra em v igor na d t de s1.&e publicà,ção. 

Gebinete do Prefeito Municipal de Crle;Uno Caslro-PI, eos 08 (oito) dias do 

mês d f,iwere rodo ano de dois mil e vinte a um . 

Reglatr-a ....... Publique-se. Cu~r••e. 

4ã.l'r< ~I~ ~ 
Fellpe Ferreira Dias 

Prefeito da CriSlino Castro-PI 


